
  

 
MUNICIPIO DE ALMADA 
  Assembleia Municipal 

EDITAL 
Nº 791/XI-4º/2016-17 

(Criação de Serviço de Transportes Flexível denominado 

“Circuito da Saúde” – Almada, Cova da Piedade, Cacilhas e 

Pragal) 

EU, JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

DO CONCELHO DE ALMADA 

Torno público que na Primeira Reunião da Sessão Ordinária referente ao mês de setembro de 

2017, realizada no dia 11 de setembro de 2017, a Assembleia Municipal de Almada aprovou, a 

Proposta Nº 252/XI-4º de iniciativa da Câmara Municipal aprovada em Reunião Camarária de 

09/08/2017, sobre a “Criação de Serviço de Transportes Flexível denominado “Circuito da 

Saúde” – Almada, Cova da Piedade, Cacilhas e Pragal”, através da seguinte deliberação: 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal de Almada submete à autorização da Assembleia Municipal a Criação de 

um Serviço de Transportes Flexível, denominado “Circuito da Saúde” através da alteração de 

relação concessional com a Empresa Transportes Sul do Tejo, pela Área Metropolitana de 

Lisboa. 

Apresenta os objetivos para o funcionamento deste novo serviço, designadamente com 

melhoria das condições de transporte nas deslocações por motivos de saúde, através de um 

percurso cobrindo as diversas unidades de saúde existentes na cidade de Almada e da 

ligação ao Hospital Garcia de Orta e ao restante sistema de transportes públicos, incluindo o 

serviço de mobilidade inclusiva “Flexibus” e o Metro Sul do Tejo, concretizáveis para: 

- Responder às necessidades da população que precisa de aceder ao Hospital Garcia de 

Orta, Centros de Saúde e outros serviços públicos existentes no espaço urbano a Sul do 

Eixo Central de Almada; 

- Contribuir para a melhoria da acessibilidade às unidades de saúde de Almada, através 

de um novo serviço de transporte público rodoviário, mais flexível e inclusivo; 

- Garantir o acesso rápido, confortável e seguro às diversas unidades de saúde da Cova 

da Piedade, Almada e Pragal, através de um modelo de mobilidade inclusiva, que 

responda às necessidades dos utentes, visitantes e trabalhadores destas unidades de 

saúde; 

- Incentivar a utilização do transporte público nas deslocações urbanas por motivo de 

saúde, criando condições objetivas para a transferência modal do transporte individual 

para o transporte público; 
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- Aumentar a atratividade do transporte público, através da adoção de soluções de 

mobilidade com um grau de flexibilidade que permita responder adequadamente às 

necessidades dos potenciais utilizadores; 

- Diversificar o sistema de mobilidade de Almada e promover a intermodalidade, através 

de uma melhor integração com os restantes modos de transporte público do Concelho. 

O “Circuito da Saúde” compreende um percurso de aproximadamente 6 km, com dois pontos 

de encontro, correspondendo a terminais no Largo 5 de Outubro na Cova da Piedade e na 

Praça Gil Vicente em Cacilhas/Almada que constituirá o ponto de ligação Flexibus e MST. 

O percurso será de articulação/ligação do centro da cidade e os Centros de Saúde de 

Almada/Cova da Piedade, o Centro de Saúde do Pragal e os Hospitais Garcia de Orta e 

Particular. 

Os passageiros poderão entrar e sair da viatura em qualquer local, ao longo do percurso, com 

paragem a pedido ao motorista. 

Para a criação do referido serviço o Município de Almada através da Câmara Municipal nos 

termos aplicáveis do Regime Jurídico do Serviço Público de Transporte de Passageiros e do 

Código do Procedimento Administrativo deliberou avocar os poderes nesta matéria delegados 

na Área Metropolitana de Lisboa, deliberando também criar a linha de transportes flexível de 

passageiros denominada “Circuito da Saúde” com as caraterísticas e obrigações constantes 

do anexo à deliberação camarária, modificando o objeto da relação concessional mantida 

pelas autorizações provisórias concedida à Transportes Sul do Tejo, S.A., pela Área 

Metropolitana de Lisboa, no uso de delegação de competências do Município de Almada. 

Nestes termos e em consideração da proposta iniciativa da Câmara Municipal referenciada 

com o Nº 800/2017 [DECM] a Assembleia Municipal de Almada nos termos e para os efeitos do 

artigo 25º, nº 1, alínea p), do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, Regime Jurídico 

das Autarquias Locais aprova a proposta da Câmara Municipal nos precisos termos da 

deliberação camarária de 9 de agosto de 2017, autorizando assim a modificação do Contrato 

de Concessão de Transporte de Passageiros com a Transportes Sul do Tejo, S.A. para a 

criação de um Serviço de Transportes Flexível “Circuito da Saúde”. 

POR SER VERDADE SE PUBLICA O PRESENTE «EDITAL» QUE VAI POR MIM ASSINADO E 

IRÁ SER AFIXADO NOS LUGARES DE ESTILO DESTE CONCELHO. 

Almada, em 12 de setembro de 2017 
                                  O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 

              (JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA) 


